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AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 140/2026
DISPENSA ELETRÔNICA N° 043/2026
CONTRATANTE: Município de Mamborê/Pr
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR PARA 01 (UM) CAMINHÃO MERCEDES-BENZ ATEGO 1419/48, EQUIPADO COM BAÚ DE COLETA SELETIVA RODOGREEN, PERTENCENTE À FROTA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ/PR.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 12.916,31 (doze mil, novecentos e dezesseis reais e trinta e um centavos).
DATAS RELATIVAS AO CERTAME

Recebimento das propostas/documentos: Até às 08h55 min do dia 08/07/2026
Sessão pública/lances: Às 09h00min do dia 08/07/2026
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço
ADJUDICAÇÃO: Por Item
Modo de disputa: Aberto 
ENDEREÇOS:

Local da realização da sessão: https://bll.org.br/
E-mail oficial: licitacoes@mambore.pr.gov.br
Telefone: (44) 3568-8033
LOCAIS DE PUBLICAÇÃO:

· Portal Nacional de Contratações Públicas
· Portal de Transparência do Município  - https:// mambore.atende.net /portaltransparencia/
· Diário Oficial do Município - Diário Oficial Eletrônico
· Mural das Licitações Municipais - www.tce.gov.br
· Jornal de Grande Circulação - Jornal Tribuna do Interior
Mamborê/Pr, 02 de julho de 2026.
MAURO AUGUSTO DA ROCHA
Agente de Contratação
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 043/2026 - NLL FUNDAMENTO
LEGAL: ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021

O   MUNICÍPIO    DE    MAMBORÊ-PR,    Inscrito    no    CNPJ    Nº 75.368.928/0001-22, com sede à Rua Guadalajara, nº 645 – centro civico – Mamborê/Pr, CEP – 87.340-000, torna público para conhecimento dos interessados que realizará Chamada Pública para Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do art. nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e de acordo com as condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste Edital e seus anexos, objetivando obter a melhor  proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

	DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:
	DIA 08/07/2026, ÀS 08:55 HORAS

	ENDEREÇO
ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:
	Portal Bolsa de Licitações do Brasil –

BLL www.bll.org.br.


Licitação ampla participação, assegurado o critério de desempate para ME e EPP. Nos termos do Processo 465761/17 – Prejulgado TCE/PR.

1 - DO OBJETO:

1.1 - Constitui objeto desta Chamada Publica CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR PARA 01 (UM) CAMINHÃO MERCEDES-BENZ ATEGO 1419/48, EQUIPADO COM BAÚ DE COLETA SELETIVA RODOGREEN, PERTENCENTE À FROTA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ/PR, conforme termo de referência, anexo III deste edital.
1.2 - Compõem este Edital, além condições específicas, os seguintes documentos:

1.2.1 - ANEXO I - Modelo Proposta de Preços.
1.2.2 - ANEXO II - Declarações.
1.2.3 - ANEXO III - Termo de Referência.
1.2.4 - ANEXO IV - ETP.
1.2.5 - MODELO I - Dispensa de Vistoria. 

2 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

2.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Mamborê/Pr, para exercício de 2026, na classificação abaixo:
	Recursos Utilizados

	Código Reduzido:
	1474

	Órgão:
	10 - Secret. de Planej., Eng., Obras, e Infraestrutura Urbana e Convênios


	Unidade:
	2 - Depto. de Obras e Infraestrutura Urbana


	Ação:
	2012 - Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039690300000000 - Seguros de demais veículos públicos


	
	


3 - DO VALOR ESTIMADO.

3.1 - O valor global estimado para a presente contratação é de R$ 12.916,31 (doze mil, novecentos e dezesseis reais e trinta e um centavos), resultante de pesquisa de mercado efetuada pela Administração Publica, que será considerado valor máximo admissível para a contratação.

3.2 - Com base na pesquisa supracitada, deverá observar os preços unitários máximos do item que compõem a contratação, conforme indicados no item 1 do ETP, Anexo IV deste edital.

4 - PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO.

4.1 - O presente CHAMAMENTO PÚBLICO ficará ABERTO POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS UTÉIS, a partir da data de publicação do AVISO DE DISPENSA  DE LICITAÇÃO, sendo que as propostas de preços e documentos de habilitação no LOCAL: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br.

4.2 - O Processo Licitatório está disponibilizado nos sites http://www.mamborê.atende.net (aba licitações) e no Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br.  

4.3 - A licitante interessada em participar da presente licitação deverá firmar Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.
4.4 - Todos os horários estabelecidos neste edital, aviso e Sessão Pública observarão, para todos os efeitos, o horário oficial de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.
4.4.1 - Limite para apresentação da proposta de preços: 08/07/2026 às 08h:55 min.

4.4.2 - Sessão pública/lances: Às 09h00min do dia 08/07/2026.

4.5 - As licitantes poderão, facultativamente, inserir no sistema eletrônico, até o horário limite para apresentação das propostas, os documentos de habilitação exigidos no edital, juntamente com a proposta de preços.

4.6 - Encerrada a fase de lances, a licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar será convocada pelo Pregoeiro/Agente de Contratação para encaminhar, por meio do sistema eletrônico, no prazo de até 02 (duas) horas, a proposta de preços ajustada ao valor final ofertado e os documentos de habilitação exigidos no edital, caso não tenham sido previamente apresentados.

4.7 - O prazo previsto no item 4.6 será improrrogável e contado a partir da convocação realizada pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, sendo a não apresentação da documentação no prazo estabelecido motivo para desclassificação e convocação do próximo colocado.
5 - CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO
5.1 - Poderão participar desta dispensa as empresas do ramo de atividade relacionada ao objeto deste edital, que atendam a todas as exigências contidas neste edital e seus anexos.

5.2 - Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados:
a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente.

b) Que não atendam às condições deste Edital, Termo de Referência e ETP;

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 14.133/21;

e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n°746/2014 - TCU Plenário);

f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21.

6 - PROPOSTA DE PREÇOS

CREDENCIAMENTO DA PROPOSTA 

6.1 - A proposta da presente dispensa de licitação deverá ser preenchida em campo próprio e exclusivamente na forma eletrônica, através do portal de licitações da BLL, das 17h05 do dia 02 de julho de 2026, até às 08h55min do dia 08 de julho de 2026.
6.2 - As propostas serão julgadas pela Comissao Contratação do Municipio de Mamborê/PR no dia 08 de julho de 2026, às 09h00min, que analisará o conteúdo da mesma, preço, legalidade, para em seguida abrir para disputa.
6.3 - Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da abertura desta Dispensa de Licitação. 
6.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, exclusão de lance, sob alegação de erro de lançamento, omissão ou qualquer outro pretexto, passível de desclassificação. 
6.5 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
6.6 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas da proposta ou incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título. 
6.7 - As empresas que apresentarem propostas inexequíveis terão suas propostas desclassificadas. 
6.8 - Apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
6.9 - Uma vez preenchida a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la, somente durante a fase de recepção de propostas. 
6.10 - No cadastramento da proposta inicial o fornecedor deverá, também, declarar que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
6.11 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação de declaração para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

7 - FASE DE LANCES 

7.1 - A partir das 09h00min do dia 08/07/2026 a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances às 15h00min do dia 08/07/2026. 

7.2 - O lance deverá ser ofertado pelo valor do tipo MENOR PREÇO – POR ITEM.
7.3 - O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.4 - O fornecedor não poderá oferecer lances sucessivos iguais ao lance que esteja vencendo o certame, os lances deverão ser inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
7.5 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema. 
7.6 - Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.7 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

7.8 - Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 
7.9 - O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

8 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO FINAL 
8.1 - Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
8.2 - No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, haverá a desclassificaçao do licitante. 
8.3 - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta reajustada e, se necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance. O resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa de licitação, na forma eletrônica. 
8.4 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 
8.4.1 - Contiver vícios insanáveis; 

8.4.2 - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

8.4.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

8.4.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.4.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 
8.5 - Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
8.5.1 - For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.6 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 
8.7 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
8.7.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas.
8.7.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
8.8 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
8.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.10 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
8.11 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

9 - HABILITAÇÃO 

9.1 - Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à excessão daqueles que por sua natureza não contenham validade.
9.2 - Para habilitação desta Dispensa de Licitação será exigida a seguinte  documentação:

9.2.1 - Habilitação Jurídica:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito.
b) Deverá ser observado o Artigo nº 62 da Lei 14.133/2021, principalmente no caso de sociedade simples a inscrição do Ato Constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

c) Requisitos de  comprovação da condição de microempresa e empresa de pequeno porte (Art. 4° da Lei 14.133/21).

d) Para fins de assegurar os benefícios previstos nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar 123/06, a licitante deverá apresentar as seguintes comprovações:
d.1) Certidão expedida pela Junta Comercial com validade de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de expedição, nos termos do art. 3º da Instrução DREI n. 36/2017.

d.2) Declaração de que, no ano-calendário do corrente ano, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública, cujo os valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos constantes no art. 4°, §2° da Lei ° 14.133/20211 (anexo II).

e) Além da apresentação da certidão e declaração solicitado para fins de comprovação da qualidade de microempresa e empresa de pequeno porte, deverá a licitante, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime microempresa e empresa de pequeno porte no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer jus aos benefícios da Lei Complementar 123/06.
f) falsidade da declaração de que trata da alínea “b” do item 5.2.6.1, sujeitará a licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
9.2.2 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
a) INSS - FEDERAL - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, conjunta com Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), na jurisdição fiscal do estabelecimento licitante da pessoa jurídica.
b) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio (sede do INTERESSADO);

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

f) Comprovante de Inscrição no CPF e/ou Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

g) Em se tratando de Microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI;

h) Declaração de que não permite o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, (conforme modelo ANEXO II).

9.2.3 - Habilitação Econômico-financeira:
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com validade de 180 dias, ou conforme a vara empresarial regional a ela pertencente, conforme decreto judiciário nº 179/2024DM.
9.2.4 - Documentação Complementar de Habilitação:
a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
b) Declaração de que não está incurso nos impedimentos de que mata o art.14 da Federal n° 14.133/2021, conforme modelo (anexo II);

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoas com Deficiência — PcD e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e normas específicas, conforme modelo (anexo II);
d) A empresa deverá apresentar ATESTADO DE VISTORIA, emitido pelo Município licitador e/ou Secretaria de Saúde. A avaliação prévia é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor Leandro Cordeiro Martines, servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 17:00 horas. A vistoria poderá ser agendada previamente através do telefone (44) 3568-8044, e poderá ser realizada pelo responsável legal ou pessoa devidamente designada para tal (através de procuração ou outro instrumento hábil).
d.1) O Atestado de Vistoria previsto no item acima mencionado, poderá ser substituído por uma DECLARAÇÃO DE DISPENSA DA VISTORIA assinada pelo responsável legal da licitante, acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades dos serviços, que obteve todas as informações necessárias para o preparo da proposta e que o mesmo não alegará posteriormente, desconhecimento das condições e peculiaridades dos serviços, nos termos do MODELO I deste Edital.
9.2.5 - Qualificação técnico-profissional e técnico-operacional (Art. 67 da Lei 14.133/21):

a) Não será exigida documentação de qualificação técnico-profissional e técnico-operacional.

9.2.6 - Documentações complementares de comprovação de regularidade junto a órgãos regulamentadores:

a) A licitante deverá apresentar documento que comprove a regular autorização de funcionamento da seguradora perante a SUSEP.

b) A Administração poderá realizar diligência para confirmação da regularidade da seguradora junto aos cadastros oficiais.
9.2.7 - Documentos que deverão ser apresentados no ato da assinatura do contrato:

a) Não será exigida documentação complementar por ocasião da assinatura da Ata de Registro de Preços ou do instrumento contratual, além daquela cuja manutenção seja obrigatória durante toda a execução contratual.

9.3 -  Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 24 horas até 5 dias úteis, a depender da documentação solicitada, sob pena de inabilitação. (Art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021).

9.4 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

9.5 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

9.6 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

10 - MODO DE DISPUTA
10.1 - Será adotado para o envio de lances nesta DISPENSA DE LICITAÇÃO o modo de disputa “ABERTO”.
10.2 - O período de disputa será de 06 (seis) horas, iniciando às 09h00min do dia 08 de julho de 2026. 

11 - PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS
11.1 - Os pedidos de esclarecimento referente a esta Dispensa de Licitação deverão ser enviados na forma eletrônica no campo indicado no portal de licitação da BLL, até 02 (dois) dias úteis a contar da publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

12 - ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 
12.1 - Após análise e verificação da compatibilidade da proposta de preço do licitante vencedor desta Dispensa de Licitação, o Agente de Contratação encaminhará Poder Executivo para ratificação do ato, após a emissão do parecer jurídico.

13 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
13.1 - As obrigações das partes serão baseadas na Lei Federal nº 14.133/2021, atualizado pelo, no Decreto Municipal nº 110/2023, e as constantes no Anexo III - Termo de Referência, parte inseparável desta Dispensa de Licitação.

14 - PROPOSTA DE PREÇOS
14.1 - A proposta de preços deverá ser apresentada conforme o item 4.1 deste Edital.

14.2 - A proposta de preços deverá ser apresentada na forma do Anexo I deste Edital, redigida em papel timbrado do INTERESSADO, por meio informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas neste Edital, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal, devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente:
a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato;

b) Preços de acordo com os praticados no mercado, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na forma da lei, com valores expressos em moeda corrente nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso por extenso, será levado em conta este último;

c) Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior.

14.3 - A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para a execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente às especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços.
14.4 - Para a correta elaboração da proposta de preços, deverá a INTERESSADO examinar todos os documentos exigidos neste Edital, bem como em TERMO DE REFERÊNCIA e atender a todas as condições nele contidas.

14.5 - A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Edital será desconsiderada julgando-se pela desclassificação;

14.6 - Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste   Edital.

15 - DA INEXISTÊNCIA DE FASE RECURSAL E DA NATUREZA DO PROCEDIMENTO

15.1 - O presente procedimento de dispensa eletrônica com disputa possui natureza de contratação direta, com fundamento no art. 75 da Lei nº 14.133/2021, não se caracterizando como modalidade licitatória em sentido estrito, razão pela qual não se aplica integralmente o rito procedimental das licitações.

15.1.1 -  O procedimento será conduzido de forma simplificada e célere, nos termos da regulamentação aplicável à dispensa eletrônica, não sendo prevista fase recursal formal entre os participantes.

15.1.2 - Eventuais manifestações, inconformismos ou apontamentos deverão ser realizados durante a sessão pública eletrônica, por meio do sistema utilizado, não possuindo efeito suspensivo nem se caracterizando como recurso administrativo.

15.1.3 - A ausência de fase recursal não afasta o direito de petição dos interessados, que poderão, a qualquer tempo, apresentar questionamentos pelos meios administrativos próprios ou perante os órgãos de controle.

15.1.4 - Fica assegurada a transparência do procedimento por meio da publicidade dos atos praticados e do acompanhamento integral da sessão eletrônica pelos interessados.

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1 - A EMPRESA não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações assumidas, o desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação.

16.2 - Poderá o Município de MAMBORÊ-PR, revogar o presente Edital, no todo em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

16.3 - Município de MAMBORÊ-PR, poderá anular o presente Edital, no todo em parte, caso ocorra ilegalidade, de oficio ou por provocação.

16.4 - A anulação do procedimento oriundo deste Edital, não gera direito a indenização.

16.5 - Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pela PMM.
16.6 - Ao apresentar a proposta de preços, o INTERESSADO declara sob as penalidades da Lei, da inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os responsáveis por esta CHAMADA PÚBLICA, quer direta ou indiretamente.

16.7 - A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação integral e irretratável, por parte do INTERESSADO, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e Termo de Referência.

16.8 - A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis.
16.9 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, inclui-se o dia do início e do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na Prefeitura Municipal, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.
MAMBORÊ-PR, 02 de julho de 2026.
LUIZ FELIPE CARDOSO RADONSKI

Diretor da Divisão de Licitação e Contratos

Portaria 389/2025-DP
ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA FINAL

(licitante vencedor após fase de lances)
Rua Guadalajara, nº 645,  CEP 87340-000  MAMBORÊ-PR 
A/C COMPRAS E LICITAÇÕES 
REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 043/2026 - NLL.

Prezados senhores, apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta de preços, nos termos do edital e anexos.
	Item
	UNID.
	Qtd.
	Descrição Resumida do Objeto
	Valor Unitário R$
	Valor Total R$

	001
	UN
	01
	CAMINHAO M. BENS/ATEGO 1419 BAÚ; ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO: 2026/2026; COR:BRANCA; COMBUSTIVEL: DIESEL; POTENCIA: 185 CV; PLACA: UCB4H09; CHASSI: 9BM951500TB466829; RENAVAM: 1495796288; Frota 408
	
	


Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no edital, Termo de Referência e no contrato.
Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como impostos, taxas ou quaisquer outros encargos que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária, inclusive aqueles de trata o do Termo de Referência e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.
Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a fornecê-los de imediato, contados a partir da assinatura do contrato e recebimento da nota de empenho. Para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados:
DADOS DA EMPRESA:
· RAZÃO SOCIAL:

· CNPJ:

· ENDEREÇO:

· CIDADE/UF:

· CEP:

· TEL./FAX:

· E-MAIL:

· BANCO:

· AGÊNCIA:

· CONTA:
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO:
· NOME:

· ENDEREÇO:

· CEP:

· CIDADE/UF:

· CPF:

· RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR:
[image: image1.png]Assinatura do Representante Legal da Empresa
ANEXO II – DECLARAÇÕES

À 

Prefeitura Municipal de Mamborê/Pr
Referente: Dispensa de Licitação nº 043/2026.
A empresa.........................................................., inscrita no CNPJ nº .................................., vem pelo seu representante legal infra-assinado, DECLARAR, sob pena da Lei, que: 
a) Cumprimos o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não mantemos em nosso quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos e menores de 14 (quatorze) anos a não ser na condição de aprendiz (art. 68, VI da Lei 14.133/21).
b) Em atenção ao disposto no art. 63, I, da Lei 14.133/21, declarar que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilitação na licitação e que não está impedida de participar de licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem de fatos impeditivos de sua habilitação, e declara estar ciente que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
c) Que tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação (art. 67, VI da Lei 14.133/21).
d) Em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que a proposta apresentada para participar do referido Pregão foi elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do referido Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do referido Pregão quanto a participar ou não da referida licitação; que o conteúdo da proposta apresentada para participar do referido Pregão não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante órgão licitador, antes da abertura oficial das propostas.
e)  Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei 14.133/21).
f) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1° da Lei 14.133/21).
g) Não mantemos vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, IV da Lei 14.133/21).
h) (  ) Que me enquadro como MPE e, nesta condição, declaramos que no ano-calendário do corrente ano, não celebramos contratos cujo valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos constantes no art. 4°, §2° da Lei nº 14.133/2021.
Ou


( ) Que não me enquadro como MPE ou no ano-calendário do corrente ano, celebramos contratos cujo valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos constantes no art. 4°, §2° da Lei ° 14.133/2021.
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

________________________________

Local e Data

_____________________________________________

CNPJ, Assinatura do representante legal da Empresa

C.P.F __________________________

R.G _______________________
ANEXO III
TERMO DE REFERENCIA

DISPENSA DE LICITAÇÃO COM DISPUTA

Regência: Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021
1 -  OBJETO

1.1 - Constitui objeto da presente contratação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR PARA 01 (UM) CAMINHÃO MERCEDES-BENZ ATEGO 1419/48, EQUIPADO COM BAÚ DE COLETA SELETIVA RODOGREEN, PERTENCENTE À FROTA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ/PR, conforme especificações técnicas, coberturas mínimas, limites máximos de indenização (LMI), franquias, assistência 24 (vinte e quatro) horas e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência.

1.2 - A contratação compreenderá a emissão de apólice com vigência de 12 (doze) meses, contemplando todas as coberturas mínimas previstas neste Termo de Referência, visando assegurar a proteção do patrimônio público, a mitigação dos riscos financeiros decorrentes de eventuais sinistros e a continuidade dos serviços públicos prestados pelo Município de Mamborê/PR.

2 - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E QUANTIDADES

2.1 - A presente contratação compreende a prestação de serviços de seguro veicular para 01 (um) caminhão Mercedes-Benz Atego 1419/48, ano/modelo 2026/2026, equipado com Baú de Coleta Seletiva RODOGREEN, pertencente à frota oficial do Município de Mamborê/PR, contemplando todas as coberturas, assistências, limites máximos de indenização (LMI) e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência.

2.2 - O objeto caracteriza-se como serviço comum, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais praticadas no mercado securitário, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

2.3 - A prestação dos serviços compreenderá a emissão da apólice de seguro com vigência de 12 (doze) meses, cuja cobertura deverá iniciar na data estabelecida pela Administração Municipal, observadas as condições previstas neste Termo de Referência, permanecendo vigente durante todo o período contratado.

2.4 - O critério de julgamento da presente contratação será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as coberturas mínimas exigidas, os limites máximos de indenização (LMI), as assistências obrigatórias e as demais especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência.

2.5 - As coberturas, assistências, franquias, limites máximos de indenização (LMI) e demais condições mínimas da apólice deverão atender integralmente às especificações constantes deste Termo de Referência, sendo admitidas coberturas equivalentes ou superiores às exigidas pela Administração Municipal, desde que não impliquem redução da proteção patrimonial pretendida nem restrinjam a competitividade da contratação.

2.6 - O item, sua respectiva especificação técnica, unidade de medida, quantitativo e valor máximo estimado para contratação encontram-se discriminados na tabela abaixo.:

	Item
	CATMAT/ CATSERV
	Descrição Resumida do Objeto
	UNIDADE DE MEDIDA
	Qtd.
	Valor Unitário Estimado R$
	Valor Total Estimado R$

	001
	104647
	CAMINHAO M. BENS/ATEGO 1419 BAÚ; ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO: 2026/2026; COR:BRANCA; COMBUSTIVEL: DIESEL; POTENCIA: 185 CV; PLACA: UCB4H09; CHASSI: 9BM951500TB466829; RENAVAM: 1495796288; Frota 408
	UN
	01
	R$ 12.916,31
	R$ 12.916,31

	Valor Total Estimado R$ 12.916,31 (doze mil, novecentos e dezesseis reais e trinta e um centavos).


2.7 - O veículo objeto da contratação possui as seguintes características:

· Marca/Modelo: Mercedes-Benz Atego 1419/48;

· Tipo: Caminhão;
· PLACA: UCB4H09;
· Ano de Fabricação/Modelo: 2026/2026;

· Combustível: Diesel;

· Cor: Branco;

· Chassi: 9BM951500TB466829;

· Motor: 924970U1582247;

· Lotação: 02 (dois) ocupantes;

· Potência: 185 CV;

· Distância entre eixos: 4.800 mm;

· Tanque de combustível: Plástico, capacidade de 210 litros;

· Implemento: Baú de Coleta Seletiva RODOGREEN.

2.8 - Coberturas Mínimas da Apólice:
2.8.1 - A apólice deverá contemplar, no mínimo, as seguintes coberturas:

	COBERTURAS BÁSICAS (CASCO)

	Cobertura compreensiva contra colisão, abalroamento, capotamento e tombamento;

Incêndio;

Roubo;

Furto;

Danos decorrentes de fenômenos da natureza;

Queda de objetos externos sobre o veículo;

Alagamento e inundação;

Perda parcial;

Perda total;

Casco com cobertura correspondente a 100% (cem por cento) da Tabela FIPE, ou valor determinado quando inexistente cotação na Tabela FIPE.

	RESPONSABILIDADE CIVIL FACULTATIVA DE VEÍCULOS – RCF

	Danos Materiais (RCF-DM): mínimo de R$ 300.000,00;
Danos Corporais (RCF-DC): mínimo de R$ 300.000,00;
Danos Morais (RCF-DMO): mínimo de R$ 100.000,00.

	ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS – APP

	Morte: mínimo de R$ 50.000,00 por ocupante;

Invalidez Permanente: mínimo de R$ 50.000,00 por ocupante;

Despesas Médico-Hospitalares (DMH): mínimo de R$ 50.000,00 por ocupante.

	ASSISTÊNCIA 24 HORAS

	A assistência deverá contemplar, no mínimo:

atendimento 24 (vinte e quatro) horas;

serviço de guincho;

remoção do veículo;

pane seca;

troca de pneus;

chaveiro;

guincho com cobertura mínima de 2.000 (dois mil) quilômetros por evento, ou cobertura superior ofertada pela seguradora.

	COBERTURA DE VIDROS

	para-brisa dianteiro;

para-brisa traseiro;

vidros laterais;

faróis;

lanternas;

retrovisores.

	COBERTURA DO IMPLEMENTO

	A apólice deverá contemplar cobertura para o Baú de Coleta Seletiva RODOGREEN instalado no caminhão segurado, quando tecnicamente segurável, em valor compatível com o bem incorporado ao veículo, observadas as condições gerais da seguradora.

	FRANQUIA

	A franquia poderá ser normal ou reduzida, conforme política comercial da seguradora, desde que não comprometa a vantajosidade da contratação e seja compatível com as práticas de mercado.

	REPARAÇÃO DO VEÍCULO

	Durante o período de garantia de fábrica do caminhão, os reparos decorrentes de sinistros deverão ser realizados utilizando-se peças genuínas ou originais homologados pelo fabricante, preservando as condições de garantia do veículo.

	VIGÊNCIA

	A apólice deverá possuir vigência mínima de 12 (doze) meses, contados da data estabelecida na ordem de início da cobertura ou instrumento equivalente.


2.8.2 - As coberturas, assistências, limites máximos de indenização (LMI), franquias e demais condições estabelecidas neste item representam os requisitos mínimos da contratação, sendo admitida a apresentação de coberturas equivalentes ou superiores, desde que não impliquem redução da proteção patrimonial pretendida pela Administração Municipal nem restrinjam a competitividade do procedimento.

3 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

3.1 - A presente contratação fundamenta-se na necessidade de assegurar a proteção patrimonial do caminhão Mercedes-Benz Atego 1419/48, equipado com Baú de Coleta Seletiva RODOGREEN, pertencente à frota oficial do Município de Mamborê/PR, visando resguardar o patrimônio público contra prejuízos decorrentes de colisão, incêndio, roubo, furto, fenômenos da natureza e demais eventos cobertos pela apólice de seguro.

3.2 - A contratação do seguro veicular é indispensável para minimizar os riscos financeiros decorrentes de eventuais sinistros, garantir maior segurança na utilização do veículo e assegurar a continuidade dos serviços públicos desenvolvidos pelo Município, especialmente aqueles relacionados às atividades de coleta seletiva e demais ações operacionais desempenhadas pela Administração Municipal.

3.3 - Considerando que o veículo é novo e representa investimento significativo realizado pela Administração Pública, a contratação de cobertura securitária mostra-se medida necessária para preservar o patrimônio público, reduzir impactos financeiros decorrentes de eventos imprevisíveis e proporcionar maior eficiência na gestão da frota municipal.

3.4 - A contratação também visa assegurar que, em caso de sinistro, o Município disponha de cobertura compatível com os riscos inerentes à utilização do veículo, incluindo assistência 24 (vinte e quatro) horas, cobertura para danos causados a terceiros, acidentes pessoais de passageiros e demais garantias necessárias ao adequado desenvolvimento das atividades institucionais.

3.5 - A fundamentação técnica da presente contratação, a demonstração da necessidade administrativa, a análise das alternativas disponíveis, a justificativa da solução adotada e a declaração de viabilidade encontram-se detalhadamente consignadas no Estudo Técnico Preliminar – ETP, que integra o presente processo administrativo e serve de fundamento para esta contratação, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.6 - A contratação do seguro veicular também se justifica pela necessidade de preservar as condições de garantia de fábrica do veículo, assegurando que eventuais reparos decorrentes de sinistros sejam realizados em conformidade com as exigências do fabricante, mediante utilização de peças genuínas ou originais homologados, quando aplicável.
4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

4.1 - A solução adotada consiste na realização de Dispensa de Licitação com Disputa, visando à contratação de empresa especializada para prestação de serviços de seguro veicular destinado a 01 (um) caminhão Mercedes-Benz Atego 1419/48, equipado com Baú de Coleta Seletiva RODOGREEN, pertencente à frota oficial do Município de Mamborê/PR.

4.2 - A contratação compreenderá a emissão de apólice de seguro com vigência de 12 (doze) meses, contemplando as coberturas mínimas, os limites máximos de indenização (LMI), as assistências obrigatórias e as demais condições técnicas estabelecidas neste Termo de Referência, assegurando proteção patrimonial compatível com os riscos inerentes à utilização do veículo.

4.3 - O julgamento das propostas será realizado pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, desde que atendidas integralmente as especificações técnicas, as coberturas mínimas exigidas, os limites de indenização e as demais condições estabelecidas neste Termo de Referência.

4.4 - A empresa vencedora deverá emitir a apólice em favor do Município de Mamborê/PR, observando todas as condições estabelecidas na contratação, permanecendo responsável pela prestação dos serviços securitários durante todo o período de vigência contratual.

4.5 - A solução adotada busca assegurar a proteção do patrimônio público, reduzir os riscos financeiros decorrentes de eventuais sinistros, garantir maior segurança na utilização do veículo e assegurar a continuidade dos serviços públicos desenvolvidos pela Administração Municipal.

4.6 - A apólice deverá contemplar, no mínimo, cobertura compreensiva contra colisão, incêndio, roubo, furto, fenômenos da natureza, danos materiais, danos corporais, danos morais, acidentes pessoais de passageiros (APP), assistência 24 (vinte e quatro) horas, cobertura para vidros, faróis, lanternas, retrovisores, bem como as demais coberturas previstas neste Termo de Referência.

4.7 - Durante o período de vigência da apólice, a seguradora deverá disponibilizar canais permanentes de atendimento para comunicação de sinistros, solicitação de assistência e demais serviços previstos no contrato, assegurando atendimento ágil e eficiente sempre que necessário.

4.8 - Em caso de sinistro, a contratada deverá adotar todas as providências necessárias à regulação, análise e liquidação do evento, observando os prazos estabelecidos na legislação aplicável, nas normas da Superintendência de Seguros Privados – SUSEP e nas condições gerais da apólice, garantindo tratamento adequado às demandas da Administração Municipal..
4.9 - A cobertura securitária deverá abranger o veículo e o respectivo Baú de Coleta Seletiva RODOGREEN, quando tecnicamente segurável, observando o valor segurado constante na apólice e as condições estabelecidas pela seguradora, de forma a assegurar proteção integral ao conjunto patrimonial pertencente ao Município.
5 - DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO

5.1 - Requisitos Gerais:

5.1.1 - A contratação deverá observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade, planejamento, interesse público e desenvolvimento nacional sustentável, previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

5.1.2 - A empresa contratada deverá emitir apólice de seguro contemplando todas as coberturas, assistências, limites máximos de indenização (LMI), franquias e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência.

5.1.3 - A contratada deverá manter durante toda a vigência contratual as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de contratação.

5.1.4 - A contratação compreenderá a cobertura integral do veículo descrito neste Termo de Referência durante todo o período de vigência da apólice.

5.1.5 - Não será admitida a subcontratação do objeto, ressalvadas as hipóteses legalmente admitidas e inerentes à atividade securitária, tais como serviços de assistência 24 horas, guincho, oficinas credenciadas, reguladores de sinistro, peritos, prestadores de assistência e demais serviços normalmente executados por empresas credenciadas pela seguradora, permanecendo a contratada integralmente responsável perante a Administração Municipal..

5.2 - Requisitos Técnicos para Prestação dos Serviços:

5.2.1 - A apólice deverá possuir vigência mínima de 12 (doze) meses.

5.2.2 - A cobertura deverá iniciar na data estabelecida pela Administração Municipal.

5.2.3 - A seguradora deverá disponibilizar atendimento 24 (vinte e quatro) horas durante toda a vigência contratual.

5.2.4 - Em caso de sinistro, a contratada deverá promover todos os procedimentos necessários à regulação e liquidação do evento, observando os prazos legais e contratuais.

5.2.5 - Durante o período de garantia de fábrica do veículo, os reparos decorrentes de sinistros deverão ser realizados mediante utilização de peças genuínas ou originais homologadas pelo fabricante.

5.2.6 - A apólice deverá contemplar todas as coberturas mínimas previstas neste Termo de Referência.
5.3 - Requisitos para Habilitação:

5.3.1 - Requisitos de Habilitação fiscal, social e trabalhista (Art. 68 da Lei 14.133/21):

a) Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, e Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, em conjunto/unificada, na forma da Portaria MF nº 358, de 05 de setembro de 2014, expedido pela secretaria da Receita Federal, do domicílio ou sede do proponente;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais expedida pelo órgão municipal competente;

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas;

5.3.2 - Requisitos de Habilitação Jurídica (Art. 62 da Lei 14.133/21):

a) Deverá ser observado o Artigo nº 62 da Lei 14.133/2021, principalmente no caso de sociedade simples a inscrição do Ato Constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

5.3.3 - Requisitos de comprovação da condição de microempresa e empresa de pequeno porte (Art. 4° da Lei 14.133/21):

5.3.3.1 - Para fins de assegurar os benefícios previstos nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar 123/06, a licitante deverá apresentar as seguintes comprovações:

a) Certidão expedida pela Junta Comercial com validade de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de expedição, nos termos do art. 3º da Instrução DREI n. 36/2017.

b) Declaração de que, no ano-calendário do corrente ano, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos constantes no art. 4°, §2° da Lei ° 14.133/2021.

5.3.3.2 - Além da apresentação da certidão e declaração solicitadas para fins de comprovação da qualidade de microempresa e empresa de pequeno porte, deverá à licitante, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime microempresa e empresa de pequeno porte no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer jus aos benefícios da Lei Complementar 123/06.

5.3.3.3 - Falsidade da declaração de que trata da alínea “b” do item 5.3.6.1, sujeitará a licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.3.4 - Requisitos de Habilitação Econômico-Financeira (Art. 69 da Lei 14.133/21):

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com validade de 180 dias, ou conforme a vara empresarial regional a ela pertencente, conforme decreto judiciário nº 179/2024DM.

5.3.5 - Qualificação técnico-profissional e técnico-operacional (Art. 67 da Lei 14.133/21):

a) Não será exigida documentação de qualificação técnico-profissional e técnico-operacional.

5.3.6 - Documentações complementares de comprovação de regularidade junto a órgãos regulamentadores:

a) A licitante deverá apresentar documento que comprove a regular autorização de funcionamento da seguradora perante a SUSEP.

b) A Administração poderá realizar diligência para confirmação da regularidade da seguradora junto aos cadastros oficiais.
5.3.7 - Documentos que deverão ser apresentados no ato da assinatura do contrato:

a) Não será exigida documentação complementar por ocasião da assinatura da Ata de Registro de Preços ou do instrumento contratual, além daquela cuja manutenção seja obrigatória durante toda a execução contratual.

5.4 - Demais Exigências Técnicas:
5.4.1 - A Administração poderá promover diligências durante a contratação para verificar a autenticidade das informações apresentadas.

5.4.2 - A seguradora deverá manter canais permanentes de atendimento para comunicação de sinistros e assistência ao veículo.

5.4.3 - A contratada deverá manter todas as condições de habilitação durante toda a execução contratual.
6 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1 - Da Emissão da Apólice:
6.1.1 - Após a emissão da Nota de Empenho, da Ordem de Serviço ou instrumento equivalente, a contratada deverá emitir a apólice de seguro em favor do Município de Mamborê/PR no prazo maximo de 10 (dez) dias, contemplando integralmente as coberturas, assistências, limites máximos de indenização (LMI) e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência.
6.1.2 - A apólice deverá ser emitida em nome do Município de Mamborê/PR, identificando corretamente o veículo segurado e todas as informações necessárias à perfeita execução do contrato.

6.2 - Do Início da Cobertura:
6.2.1 - A cobertura securitária deverá iniciar na data estabelecida pela Administração Municipal, permanecendo vigente durante o período de 12 (doze) meses.
6.2.2 - A ausência da emissão física da apólice não poderá interromper ou impedir o início da cobertura, desde que a seguradora tenha formalizado sua aceitação da proposta e da contratação.

6.3 - Da Vigência:
6.3.1 - A apólice terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de início da cobertura.

6.4 - Da Prestação dos Serviços:
6.4.1 - Durante toda a vigência da apólice, a contratada deverá manter disponíveis todas as coberturas, assistências e serviços contratados, garantindo atendimento contínuo ao Município.

6.4.2 - A contratada deverá disponibilizar canais permanentes de atendimento para comunicação de sinistros, solicitações de assistência e demais serviços previstos na apólice, funcionando 24 (vinte e quatro) horas por dia, inclusive aos sábados, domingos e feriados.

6.5 - Dos Sinistros:
6.5.1 - Em caso de sinistro, a Administração Municipal comunicará formalmente a ocorrência à contratada pelos meios disponibilizados pela seguradora.

6.5.2 - Recebida a comunicação, a contratada deverá promover todos os procedimentos necessários à regulação do sinistro, designando vistoriador ou perito quando necessário.

6.5.3 - A contratada deverá observar os prazos previstos na legislação aplicável, nas normas da Superintendência de Seguros Privados – SUSEP e nas condições gerais da apólice para análise, regulação e liquidação do sinistro.

6.6 - Dos Reparos:
6.6.1 - Os reparos decorrentes de sinistros deverão ser executados em oficinas credenciadas ou autorizadas pela seguradora, observadas as condições previstas na apólice.

6.6.2 - Durante o período de garantia de fábrica do veículo, os reparos deverão ser realizados mediante utilização de peças genuínas ou originais homologadas pelo fabricante, preservando integralmente as condições da garantia.

6.7 - Das Assistências:
6.7.1 - A contratada deverá disponibilizar durante toda a vigência da apólice os serviços de assistência previstos neste Termo de Referência, incluindo, no mínimo:

a) atendimento 24 (vinte e quatro) horas;

b) serviço de guincho;

c) remoção do veículo;

d) chaveiro;

e) pane seca;

f) troca de pneus;

g) demais assistências contratadas.

6.8 - Das Obrigações da Contratada:
6.8.1 - A contratada será responsável pela correta execução do contrato, pela prestação das coberturas contratadas, pelo atendimento aos sinistros e pelo cumprimento de todas as obrigações previstas na apólice, neste Termo de Referência e na legislação aplicável.

6.8.2 - A contratada responderá pelos prejuízos causados ao Município decorrentes do descumprimento das obrigações assumidas, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e demais penalidades cabíveis.

6.9 - Da Inclusão do Implemento:
6.9.1 - A apólice deverá contemplar cobertura para o Baú de Coleta Seletiva RODOGREEN instalado no veículo, quando tecnicamente segurável, observadas as condições da seguradora e os limites estabelecidos na contratação.
7 - MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO

7.1 - A gestão da contratação será exercida pela servidora SANDRA DA SILVA NASCIMENTO AGOSTINHO, Diretora da Secretaria Municipal de Administração, designada como Gestora da Contratação, competindo-lhe exercer as atribuições previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, no Decreto Municipal nº 110/2023 e demais normas aplicáveis.

7.2 - A fiscalização da execução contratual será exercida pelo servidor LEANDRO CORDEIRO MARTINES, designado como Fiscal da Contratação, competindo-lhe acompanhar, fiscalizar e atestar o cumprimento das obrigações assumidas pela seguradora, verificando a vigência da apólice, a efetividade das coberturas contratadas, o atendimento das assistências previstas, a regularidade da prestação dos serviços securitários e as demais condições estabelecidas neste Termo de Referência.

7.3 - Compete à Gestora da Contratação coordenar a execução administrativa do contrato, acompanhar sua vigência, promover a interlocução entre a Administração Municipal e a contratada, deliberar sobre questões administrativas relacionadas à execução contratual, adotar as providências necessárias ao fiel cumprimento das obrigações assumidas e praticar os demais atos de gestão previstos na legislação vigente.

7.4 - Compete ao Fiscal da Contratação acompanhar a execução do contrato, verificar a emissão da apólice, fiscalizar a manutenção das coberturas contratadas, acompanhar os procedimentos de regulação de sinistros, registrar ocorrências, comunicar eventuais irregularidades à Gestora da Contratação, solicitar providências à contratada e atestar a regular execução dos serviços para fins de liquidação da despesa.

7.5 - O acompanhamento da execução contratual será realizado mediante registros administrativos próprios, compreendendo, sempre que necessário, a apólice de seguro, comunicações formais, registros de sinistros, relatórios de fiscalização, notificações, comprovantes de atendimento, documentos de regulação de sinistros e demais documentos necessários à adequada rastreabilidade, transparência e controle da execução contratual.

7.6 - Toda comunicação entre a contratada e a Administração Municipal deverá ocorrer, preferencialmente, por meio eletrônico ou outro meio formal que permita a comprovação dos atos praticados durante a execução contratual, incluindo e-mails institucionais, notificações, ofícios, protocolos eletrônicos ou outros meios equivalentes.

7.7 - A fiscalização exercida pela Administração Municipal não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas, permanecendo esta integralmente responsável pela manutenção das coberturas contratadas, pelo atendimento das assistências previstas, pela regulação e liquidação dos sinistros e pelo cumprimento das condições estabelecidas na apólice, neste Termo de Referência e na legislação aplicável.

7.8 - Constatada qualquer desconformidade na execução contratual, o Fiscal da Contratação notificará a contratada para promover a imediata regularização da ocorrência, comunicando o fato à Gestora da Contratação para adoção das providências administrativas cabíveis, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência, no contrato e na Lei Federal nº 14.133/2021.

7.9 - Sempre que houver negativa de cobertura, atraso injustificado na regulação de sinistro, descumprimento das assistências contratadas ou qualquer outra irregularidade na execução do contrato, a Administração Municipal poderá exigir a imediata regularização da situação, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas cabíveis.

7.10 - A Administração Municipal poderá, a qualquer tempo durante a vigência contratual, solicitar informações, documentos e esclarecimentos necessários para verificar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, bem como acompanhar os procedimentos de regulação de sinistros e demais eventos relacionados à execução do contrato.
7.11 - A Gestora e o Fiscal da Contratação deverão acompanhar os prazos de vigência da apólice, comunicando formalmente à Administração Municipal, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do seu término, a necessidade de adoção das providências administrativas cabíveis para eventual renovação ou realização de nova contratação, evitando a descontinuidade da cobertura securitária do veículo.
8 - CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E FORMA DE PAGAMENTO

8.1 - Recebimento Provisório:
8.1.1 - O recebimento provisório ocorrerá após a entrega da apólice de seguro ou documento equivalente emitido pela contratada, mediante conferência preliminar realizada pelo Fiscal da Contratação ou servidor formalmente designado.

8.1.2 - Nesta etapa serão verificados, de forma preliminar:

a) a identificação correta do veículo segurado;

b) a vigência da apólice;

c) a identificação da seguradora;

d) a conferência das coberturas contratadas;

e) os limites máximos de indenização (LMI);

f) as assistências contratadas;

g) as franquias aplicáveis;

h) demais informações essenciais constantes da apólice.

8.1.3 - O recebimento provisório não implica aceitação definitiva da apólice, permanecendo a contratada responsável por eventuais incorreções, omissões ou divergências verificadas posteriormente.

8.2 - Recebimento Definitivo:
8.2.1 - O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação completa da conformidade da apólice com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência, mediante atesto da Nota Fiscal pelo Fiscal da Contratação ou servidor formalmente designado.

8.2.2 - Para fins de recebimento definitivo serão verificados, dentre outros aspectos:

a) conformidade das coberturas contratadas;

b) atendimento aos limites máximos de indenização (LMI);

c) vigência da apólice;

d) identificação correta do veículo segurado;

e) cobertura do implemento (Baú de Coleta Seletiva RODOGREEN), quando aplicável;

f) atendimento às assistências mínimas exigidas;

g) emissão regular da apólice em favor do Município de Mamborê/PR.

8.2.3 - Constatada qualquer irregularidade ou desconformidade, a Administração poderá rejeitar a apólice, total ou parcialmente, determinando sua correção ou substituição no prazo estabelecido pela fiscalização, sem qualquer ônus adicional para o Município e sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na legislação e no instrumento contratual.
8.2.4 - A emissão da apólice com coberturas, limites máximos de indenização (LMI), assistências ou demais condições inferiores às exigidas neste Termo de Referência será considerada desconformidade contratual, sujeitando a contratada à obrigatoriedade de promover sua imediata correção, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas cabíveis.

8.3 - Liquidação da Despesa:
8.3.1 - A liquidação da despesa ocorrerá após o recebimento definitivo da apólice, mediante verificação do cumprimento das obrigações contratuais, conferência da documentação fiscal e atesto da Nota Fiscal pelo Fiscal da Contratação, observado o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021.

8.3.2 - Havendo inconsistências na documentação apresentada, divergências entre a apólice emitida e as condições contratadas ou qualquer outra pendência relacionada à execução contratual, a liquidação ficará suspensa até a completa regularização das impropriedades verificadas.

8.3.3 - A Nota Fiscal deverá discriminar o objeto contratado, indicando, no mínimo, a identificação do veículo segurado, a vigência da apólice e o respectivo valor do prêmio.

8.4 - Pagamento:
8.4.1 - O pagamento será efetuado pela Tesouraria Municipal em parcela única, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da liquidação da despesa, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo Fiscal da Contratação, observadas as condições estabelecidas neste Termo de Referência e a ordem cronológica de pagamentos da Administração Municipal.

8.4.2 - Em caso de irregularidade na documentação fiscal ou de divergência entre a apólice emitida e as condições contratadas, o prazo para pagamento ficará suspenso até a completa regularização da pendência, sem prejuízo das demais medidas administrativas cabíveis.

8.4.3 - Caso a data prevista para pagamento recaia em dia sem expediente na Administração Municipal, o pagamento será realizado no primeiro dia útil subsequente.

8.4.4 - A Administração poderá efetuar as retenções tributárias legalmente previstas, bem como realizar as compensações admitidas em lei, assegurados o contraditório e a ampla defesa, quando cabíveis.

8.4.5 - Somente será efetuado o pagamento após a emissão da apólice em conformidade com as condições estabelecidas neste Termo de Referência, o recebimento definitivo pela Administração Municipal e o atesto da respectiva Nota Fiscal pelo Fiscal da Contratação.
9 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 - O valor total estimado da presente contratação é de R$ 12.916,31 (doze mil, novecentos e dezesseis reais e trinta e um centavos), correspondente ao valor estimado para contratação de seguro veicular destinado a 01 (um) caminhão Mercedes-Benz Atego 1419/48, equipado com Baú de Coleta Seletiva RODOGREEN, pertencente à frota oficial do Município de Mamborê/PR.

9.2 - A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em Relatório Técnico de Pesquisa de Preços, integrante do processo administrativo, no qual foram analisadas propostas comerciais obtidas diretamente junto a empresas especializadas no ramo securitário, em conformidade com o disposto no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 110/2023.

9.3 - Considerando a significativa dispersão entre os valores obtidos na pesquisa de preços, o valor estimado da contratação foi definido mediante adoção da mediana das propostas válidas, metodologia estatística devidamente justificada no Relatório Técnico de Pesquisa de Preços, por representar parâmetro mais adequado e menos suscetível à influência de valores extremos.

9.4 - O julgamento das propostas será realizado pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as coberturas mínimas exigidas, os limites máximos de indenização (LMI), as assistências obrigatórias e as demais especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência.

9.5 - O valor estimado possui caráter meramente referencial, destinando-se ao planejamento da contratação, à verificação da disponibilidade orçamentária e à análise da aceitabilidade das propostas apresentadas durante o procedimento de contratação, não constituindo obrigação de contratação por valor idêntico ao estimado.

9.6 - O pagamento será efetuado em conformidade com as condições estabelecidas neste Termo de Referência, após a emissão da apólice, o recebimento definitivo pela Administração Municipal e o atesto da respectiva Nota Fiscal pelo Fiscal da Contratação.

9.7 - O Relatório Técnico de Pesquisa de Preços integra o presente processo administrativo para todos os fins, constituindo o documento que fundamenta a estimativa do valor da contratação, a metodologia empregada na formação do orçamento estimativo e a demonstração da compatibilidade dos valores estimados com aqueles praticados pelo mercado securitário para objeto de características equivalentes.

9.8 - O valor estimado foi obtido considerando as coberturas mínimas, os limites máximos de indenização (LMI), as assistências obrigatórias e as demais condições técnicas definidas pela Administração Municipal, de forma que propostas que apresentem redução das coberturas ou condições inferiores às especificadas neste Termo de Referência serão consideradas incompatíveis com o objeto da contratação.

10 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1 - A seleção do fornecedor será realizada por meio de Dispensa de Licitação com Disputa, fundamentada no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, observadas as disposições deste Termo de Referência, do Aviso de Contratação Direta e da legislação aplicável.

10.2 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, sendo considerada vencedora a participante que apresentar a proposta mais vantajosa para a Administração Municipal, desde que atendidas todas as exigências de habilitação, qualificação e aceitabilidade da proposta.

10.3 - A disputa será realizada por meio de sistema eletrônico, observando os procedimentos previstos no Aviso de Contratação Direta e na legislação aplicável às contratações diretas, assegurando igualdade de condições entre os participantes, transparência e seleção da proposta mais vantajosa.

10.4 - A proposta deverá ser elaborada de forma clara e objetiva, contendo, no mínimo:

a) identificação do objeto ofertado;

b) identificação da seguradora responsável pela emissão da apólice, quando a proposta for apresentada por corretora de seguros;

c) valor total do prêmio do seguro;

d) prazo de vigência da apólice;

e) declaração de que a proposta contempla integralmente todas as coberturas mínimas, limites máximos de indenização (LMI), assistências, franquias e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência;

f) declaração de que o valor ofertado contempla todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução do objeto, incluindo tributos, encargos, despesas administrativas, emissão da apólice, assistência 24 (vinte e quatro) horas, regulação de sinistros e quaisquer outras despesas inerentes à contratação.

10.5 - Será considerada vencedora a participante que apresentar o menor preço por item, desde que sua proposta seja considerada exequível e atenda integralmente às especificações técnicas, coberturas mínimas e demais exigências estabelecidas neste Termo de Referência e no Aviso de Contratação Direta.
10.5.1 - Para fins de julgamento, somente serão consideradas equivalentes as propostas que atenderem integralmente às especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência, especialmente quanto às coberturas mínimas, limites máximos de indenização (LMI), assistência 24 (vinte e quatro) horas, cobertura do implemento, franquias e demais condições obrigatórias, vedada a redução de coberturas como forma de obtenção de menor preço.

10.6 - Não será admitida proposta que apresente redução das coberturas, dos limites máximos de indenização (LMI), das assistências obrigatórias ou das demais condições mínimas estabelecidas neste Termo de Referência, ainda que apresente menor valor.

10.7 - Critérios de Desclassificação das Propostas:
10.7.1 - Serão desclassificadas as propostas que:

a) não atenderem às exigências estabelecidas neste Termo de Referência e no Aviso de Contratação Direta;

b) apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou superiores ao valor máximo estimado pela Administração, observado o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021;

c) apresentarem preços simbólicos, irrisórios ou incompatíveis com os valores praticados pelo mercado, ressalvada a hipótese de comprovação de sua exequibilidade;

d) apresentarem coberturas, limites máximos de indenização (LMI), assistências ou condições inferiores às mínimas exigidas neste Termo de Referência;

e) contiverem informações falsas, incompletas ou incompatíveis com as condições estabelecidas para a contratação;

f) apresentarem vícios insanáveis que impeçam a análise de sua aceitabilidade ou comprometam a isonomia entre os participantes.

10.7.2 - Havendo indícios de inexequibilidade da proposta, a Administração Municipal poderá promover diligências para que a participante demonstre a viabilidade econômica da contratação, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

10.8 - A simples apresentação da proposta implica plena ciência e aceitação, pela participante, de todas as condições estabelecidas neste Termo de Referência, especialmente quanto às coberturas mínimas, limites máximos de indenização (LMI), assistências obrigatórias, franquias, vigência da apólice, prazos para emissão da apólice, procedimentos de regulação de sinistros e demais obrigações decorrentes da futura contratação.

11 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de dotação orçamentária própria do Município de Mamborê/PR, cuja disponibilidade será previamente certificada pelo Setor de Contabilidade, mediante emissão da competente Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira, em observância às disposições da Lei Complementar nº 101/2000, da Lei Federal nº 4.320/1964 e da Lei Federal nº 14.133/2021.

11.2 - A dotação orçamentária específica, a classificação da despesa, a fonte de recursos e os demais elementos necessários à execução orçamentária serão indicados antes da emissão da Nota de Empenho, observadas as normas de execução orçamentária e financeira vigentes.

11.3 - A contratação somente será formalizada após a comprovação da existência de disponibilidade orçamentária suficiente para suportar integralmente a despesa decorrente da contratação, em conformidade com a legislação aplicável.
12 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1 - Constituem obrigações da contratada, sem prejuízo das demais previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, neste Termo de Referência, no Aviso de Contratação Direta e no Contrato:

a) Emitir a apólice de seguro em favor do Município de Mamborê/PR, contemplando integralmente as coberturas, assistências, limites máximos de indenização (LMI), franquias e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na proposta apresentada.

b) Iniciar a cobertura securitária na data estabelecida pela Administração Municipal, independentemente da posterior emissão física da apólice, quando aplicável.

c) Manter durante toda a vigência contratual todas as condições de habilitação, qualificação e autorização para funcionamento perante a Superintendência de Seguros Privados – SUSEP.

d) Disponibilizar atendimento 24 (vinte e quatro) horas para comunicação de sinistros, solicitações de assistência e demais serviços previstos na apólice.

e) Disponibilizar os serviços de assistência contratados durante toda a vigência da apólice, incluindo, no mínimo, guincho, remoção do veículo, pane seca, troca de pneus, chaveiro e demais assistências previstas neste Termo de Referência.

f) Promover a regulação dos sinistros e adotar todas as providências necessárias à sua análise e liquidação, observando os prazos previstos na legislação aplicável, nas normas da SUSEP e nas condições gerais da apólice.

g) Indenizar ou reparar os prejuízos cobertos pela apólice sempre que caracterizada a ocorrência de sinistro indenizável, observadas as condições contratuais.

h) Quando houver necessidade de reparo do veículo, encaminhá-lo para oficina credenciada ou autorizada, observando as condições estabelecidas na apólice.

i) Durante o período de garantia de fábrica do veículo, assegurar que os reparos decorrentes de sinistros sejam realizados mediante utilização de peças genuínas ou originais homologadas pelo fabricante, preservando as condições da garantia.

j) Manter sigilo sobre todas as informações e documentos obtidos em razão da execução contratual, utilizando-os exclusivamente para os fins relacionados ao objeto da contratação.

k) Comunicar imediatamente à Administração Municipal qualquer fato que possa comprometer a execução do contrato ou o cumprimento das coberturas contratadas.

l) Prestar todos os esclarecimentos e informações solicitados pela Gestora e pelo Fiscal da Contratação, disponibilizando a documentação necessária ao acompanhamento da execução contratual.

m) Responsabilizar-se integralmente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais, comerciais e demais despesas decorrentes da execução do contrato.

n) Responder pelos danos causados à Administração Municipal ou a terceiros decorrentes de ação ou omissão na execução contratual, sem prejuízo das demais responsabilidades previstas em lei.

o) Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, as obrigações assumidas no contrato, salvo nas hipóteses legalmente admitidas e inerentes à atividade securitária, permanecendo integralmente responsável perante a Administração Municipal.

p) Cumprir todas as normas expedidas pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP e demais disposições legais aplicáveis ao mercado securitário.

q) Manter, durante toda a vigência da contratação, estrutura operacional compatível com a execução do objeto, assegurando atendimento eficiente à Administração Municipal.

r) Cumprir, quando aplicável, a reserva de cargos prevista no art. 116 da Lei Federal nº 14.133/2021, apresentando a respectiva comprovação sempre que solicitada pela Administração Municipal.

s) Não utilizar mão de obra infantil, salvo na condição de aprendiz, observadas as disposições constitucionais e legais aplicáveis.

t) Cumprir integralmente todas as condições estabelecidas neste Termo de Referência, na proposta apresentada e no futuro contrato, responsabilizando-se pela perfeita execução do objeto durante toda a vigência da apólice.
u) Garantir que a apólice contemple a cobertura do Baú de Coleta Seletiva RODOGREEN, quando tecnicamente segurável, observando os limites e condições estabelecidos na contratação, bem como informar à Administração Municipal qualquer restrição técnica que possa afetar essa cobertura.
13 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1 - Constituem obrigações da Contratante, sem prejuízo das demais previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, neste Termo de Referência, no Aviso de Contratação Direta e no Contrato:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, nos termos deste Termo de Referência, do Contrato e da legislação aplicável.

b) Fornecer à contratada todas as informações e documentos necessários à correta emissão da apólice de seguro, incluindo os dados de identificação do veículo segurado.

c) Acompanhar e fiscalizar a execução contratual por intermédio da Gestora e do Fiscal da Contratação formalmente designados.

d) Receber provisória e definitivamente a apólice de seguro, observadas as condições estabelecidas neste Termo de Referência.

e) Verificar a conformidade da apólice emitida com as coberturas, limites máximos de indenização (LMI), assistências, franquias e demais especificações técnicas exigidas na contratação.

f) Comunicar formalmente à contratada a ocorrência de sinistros, bem como fornecer a documentação necessária para instrução dos respectivos processos de regulação, sempre que exigido.

g) Notificar formalmente a contratada acerca de quaisquer irregularidades verificadas durante a execução contratual, fixando prazo para sua regularização, quando couber.

h) Efetuar a liquidação da despesa e promover o pagamento à contratada na forma e nos prazos estabelecidos neste Termo de Referência, após o recebimento definitivo da apólice e o atesto da Nota Fiscal.

i) Aplicar, quando cabível, as penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, assegurando à contratada o exercício do contraditório e da ampla defesa.

j) Analisar e decidir sobre pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, prorrogação contratual e demais requerimentos apresentados pela contratada, observada a legislação vigente.

k) Comunicar imediatamente à contratada qualquer alteração nas características do veículo segurado que possa influenciar na cobertura securitária, tais como mudança de utilização, instalação de equipamentos permanentes, alteração cadastral ou outras informações relevantes.

l) Disponibilizar, quando solicitado e previamente agendado, o veículo para realização de vistoria prévia ou de inspeções necessárias à emissão da apólice ou à regulação de sinistros.

m) Praticar todos os demais atos necessários ao regular acompanhamento, fiscalização e boa execução do contrato.

n) Manter arquivados e atualizados os documentos relativos à contratação, à apólice de seguro, às eventuais ocorrências de sinistros, às comunicações realizadas entre as partes e aos demais registros necessários ao adequado controle da execução contratual.
o) Informar previamente à contratada qualquer modificação permanente realizada no veículo segurado ou em seu implemento que possa alterar o risco contratado ou influenciar na cobertura da apólice, permitindo a adoção das providências necessárias para manutenção da proteção securitária.
14 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

14.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  

14.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

14.1.2.1 - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

14.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

14.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de apresentar documentação técnica; (quando for o caso)

14.1.2.4 - apresentar documentação técnica, portfólio, atestados de capacidade técnica ou comprovação de execução de serviços similares em desacordo com as especificações do edital; (quando for o caso).

14.1.3 - Não celebrar a ata ou contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar a ata de registro de preço ou contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;

14.1.5 - Fraudar a licitação;

14.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

14.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

14.1.6.3 - Apresentar documentação técnica, atestados ou comprovações de capacidade técnicos falsos ou incompatíveis com o objeto;

14.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

14.1.8 - Executar serviços em desacordo com as normas técnicas e de segurança aplicáveis, especialmente quanto à manutenção de equipamentos, instalações elétricas, sistemas de refrigeração e utilização de peças e componentes, colocando em risco a integridade de pessoas ou bens.

14.1.9 - Utilizar peças, componentes ou materiais de procedência duvidosa, incompatíveis ou de qualidade inferior à exigida, comprometendo o funcionamento dos equipamentos ou a segurança da Administração
14.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

14.2.1 - Advertência;

14.2.2 - Multa;

14.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e

14.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida

14.3.2 - As peculiaridades do caso concreto

14.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes

14.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública.

14.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

14.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da ata ou contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

14.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor da ata ou contrato licitado.

14.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 14.1.4 a 14.1.7, a multa será de 15% a 30% do valor da ata ou contrato licitado.

14.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

14.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar, será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4 a 14.1.7, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1 a 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

14.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

14.10 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.11 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

14.12 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.13 - A aplicação das sanções previstas neste TR não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

15 - REAJUSTE, REVISÃO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

15.1 - O valor contratado permanecerá fixo e irreajustável durante a vigência de 12 (doze) meses do contrato, contada da data-base do orçamento estimado elaborado pela Administração, ressalvadas as hipóteses de revisão e de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.

15.2 - Caso, excepcionalmente, haja prorrogação da vigência contratual, nos casos admitidos pela Lei Federal nº 14.133/2021, o valor contratado poderá ser reajustado mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ou outro índice oficial que venha a substituí-lo, observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data-base do orçamento estimado da Administração.

15.3 - O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro poderá ser concedido, excepcionalmente, desde que comprovada a ocorrência de fato superveniente, imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis, caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, que altere substancialmente a relação inicialmente pactuada, nos termos do art. 124, inciso II, alínea "d", da Lei Federal nº 14.133/2021.

15.4 - Os pedidos de revisão ou de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverão ser formalmente apresentados pela contratada, acompanhados da documentação comprobatória necessária à demonstração dos fatos alegados, incluindo documentos técnicos, contábeis, fiscais ou quaisquer outros elementos aptos a demonstrar a efetiva ruptura da equação econômico-financeira inicialmente pactuada.

15.5 - A análise dos pedidos de revisão ou de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro ficará condicionada à manifestação técnica do Fiscal e da Gestora da Contratação, bem como ao parecer jurídico, quando necessário, observando-se os princípios da legalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade e interesse público.

15.6 - O eventual deferimento do pedido produzirá efeitos exclusivamente a partir da data do protocolo do requerimento administrativo, vedada a concessão de efeitos retroativos, salvo nas hipóteses expressamente previstas em lei ou quando comprovadamente decorrentes de ato da própria Administração.

15.7 - A simples variação ordinária dos custos operacionais, das despesas administrativas, dos tributos, dos custos de comercialização ou de quaisquer despesas inerentes à atividade empresarial não constitui, por si só, fundamento suficiente para a concessão de revisão ou restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, devendo ser demonstrada a efetiva ruptura da equação econômico-financeira inicialmente pactuada.

16 - SUSTENTABILIDADE EM ATENDIMENTO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS (QUANDO APLICÁVEL)

16.1 - A execução do contrato deverá observar, sempre que aplicável, os princípios do desenvolvimento nacional sustentável, da eficiência, da economicidade e da responsabilidade socioambiental previstos no art. 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como a legislação ambiental e as demais normas aplicáveis à atividade securitária.

16.2 - A contratada deverá incentivar, sempre que possível, a adoção de práticas ambientalmente responsáveis na execução dos serviços relacionados à cobertura securitária, especialmente na recuperação de veículos sinistrados, priorizando oficinas que observem a legislação ambiental vigente e adotem procedimentos adequados de gestão de resíduos.

16.3 - Os estabelecimentos responsáveis pelos reparos dos veículos, quando acionados em decorrência de sinistros cobertos pela apólice, deverão observar a correta destinação ambientalmente adequada de resíduos, peças substituídas, óleos lubrificantes, fluidos automotivos, pneus, baterias, componentes metálicos, plásticos e demais materiais resultantes da execução dos serviços, em conformidade com a legislação ambiental aplicável.

16.4 - Sempre que houver regulamentação específica, a contratada deverá observar as disposições relativas à logística reversa, ao gerenciamento de resíduos e às demais políticas públicas ambientais aplicáveis aos serviços executados por oficinas credenciadas ou prestadores vinculados à seguradora.

16.5 - A Administração poderá solicitar, sempre que tecnicamente justificável, informações ou documentos que demonstrem a adoção de boas práticas ambientais pelos prestadores responsáveis pelos reparos decorrentes de sinistros cobertos pela apólice.

16.6 - A contratada deverá orientar sua rede credenciada a observar as normas ambientais, de segurança do trabalho e de destinação adequada de resíduos durante a execução dos serviços de recuperação do veículo segurado, contribuindo para a redução dos impactos ambientais decorrentes da atividade.
16.7 - Considerando que o veículo segurado é destinado às atividades de coleta seletiva de resíduos sólidos, a contratação contribui indiretamente para a continuidade das políticas públicas municipais de gestão ambiental, assegurando a rápida recuperação ou indenização do bem em caso de sinistro e reduzindo o risco de interrupção dos serviços ambientais prestados à população.
17 - DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1 - Da Subcontratação:
17.1.1 - Não será admitida a cessão ou subcontratação total do objeto da contratação.
17.1.2 - Não se considera subcontratação a utilização, pela seguradora, de oficinas credenciadas, prestadores de assistência 24 (vinte e quatro) horas, empresas de guincho, reguladores de sinistros, peritos, assistências técnicas ou demais prestadores integrantes de sua rede credenciada, permanecendo a contratada integralmente responsável perante a Administração Municipal pela execução das obrigações assumidas.

17.2 - Da Alteração Subjetiva:
17.2.1 - É admissível a fusão, cisão, incorporação ou transformação da pessoa jurídica contratada, desde que sejam mantidas as condições de habilitação originalmente exigidas, preservadas as condições da proposta vencedora, não haja prejuízo à execução contratual e exista anuência expressa da Administração Municipal, observado o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021.

17.3 - Da Garantia Contratual:
17.3.1 - Não será exigida garantia de execução contratual, nos termos do art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando a natureza do objeto, o valor da contratação e a baixa complexidade da execução contratual.

17.4 - Das Disposições Finais:
17.4.1 - Integram o presente Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, o Documento de Formalização da Demanda – DFD, o Estudo Técnico Preliminar – ETP, o Mapa de Gerenciamento de Riscos, o Relatório Técnico de Pesquisa de Preços, a Planilha de Formação do Valor Estimado da Contratação e os demais documentos que instruem o processo administrativo.
17.4.2 - O presente Termo de Referência foi elaborado em conformidade com as informações constantes do Documento de Formalização da Demanda – DFD, do Estudo Técnico Preliminar – ETP, da pesquisa de mercado realizada e da legislação aplicável, especialmente a Lei Federal nº 14.133/2021, o Decreto Municipal nº 110/2023 e demais normas pertinentes.
17.4.3 - A apresentação da proposta implica plena ciência e aceitação, pela participante, de todas as condições estabelecidas neste Termo de Referência, no Aviso de Contratação Direta, no futuro Contrato e na legislação aplicável, não sendo admitidas alegações posteriores de desconhecimento das especificações técnicas, das coberturas mínimas exigidas, dos limites máximos de indenização (LMI), das condições de execução ou das obrigações assumidas.
17.4.4 - Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, da legislação correlata, das normas expedidas pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP e dos princípios que regem as contratações públicas.
17.4.5 - Em caso de divergência entre as condições gerais da apólice emitida pela seguradora e as exigências estabelecidas neste Termo de Referência, prevalecerão as disposições mais favoráveis à Administração Municipal, desde que compatíveis com a legislação aplicável e com as normas expedidas pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP.
Mamborê-PR, 01 de julho de 2026.

SANDRA DA SILVA NASCIMENTO AGOSTINHO

Diretora da Secretaria da Administração
LUIZ FELIPE CARDOSO RADONSKI

Diretor da Divisão de Licitação e Contratos

Portaria 389/2025-DP
LEANDRO CORDEIRO MARTINES
Fiscal Contratual
ANEXO IV
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1 - BEM/SERVIÇO A SER CONTRATADO/ADQUIRIDO

1.1 - O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade analisar a necessidade e avaliar as alternativas existentes para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro veicular para 01 (um) caminhão Mercedes-Benz Atego 1419/48, equipado com Baú de Coleta Seletiva RODOGREEN, pertencente à frota oficial do Município de Mamborê/PR, visando identificar a solução mais vantajosa para a Administração Pública sob os aspectos técnico, operacional e econômico.

1.2 - O estudo contempla a análise das possibilidades disponíveis no mercado securitário, considerando as modalidades de cobertura, os limites de indenização, os serviços acessórios disponibilizados pelas seguradoras, as condições de execução contratual, a viabilidade econômica da contratação e os riscos envolvidos, com o objetivo de definir a solução que melhor atenda às necessidades da Administração Municipal.

1.3 - A contratação pretendida destina-se a assegurar proteção patrimonial ao veículo oficial, garantindo cobertura contra os principais riscos decorrentes de sua utilização, tais como colisão, incêndio, roubo, furto, danos causados por fenômenos da natureza, responsabilidade civil perante terceiros, assistência 24 (vinte e quatro) horas e demais coberturas necessárias à adequada preservação do patrimônio público, contribuindo para a continuidade dos serviços públicos prestados pelo Município.

1.4 - A elaboração deste Estudo Técnico Preliminar busca subsidiar o planejamento da contratação, identificar os requisitos técnicos indispensáveis, avaliar a viabilidade da solução proposta e demonstrar que a contratação do seguro veicular representa a alternativa mais adequada para a mitigação dos riscos patrimoniais e financeiros relacionados à utilização do caminhão nas atividades operacionais da Administração Municipal, observando os princípios da eficiência, economicidade, planejamento, continuidade do serviço público e interesse público previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.
2 - NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO E RESULTADOS PRETENDIDOS

2.1 - A presente contratação decorre da necessidade de assegurar proteção securitária ao caminhão Mercedes-Benz Atego 1419/48, equipado com Baú de Coleta Seletiva RODOGREEN, recentemente incorporado à frota oficial do Município de Mamborê/PR, garantindo cobertura contra os principais riscos inerentes à sua utilização nas atividades operacionais da Administração Municipal.

2.2 - A contratação tem como objetivo resguardar o patrimônio público, reduzindo os impactos financeiros decorrentes de eventuais sinistros, tais como colisões, incêndios, roubos, furtos, danos provocados por fenômenos da natureza, responsabilidade civil perante terceiros e demais eventos cobertos pela apólice, além de disponibilizar assistência 24 (vinte e quatro) horas e demais serviços indispensáveis à adequada operação do veículo.

2.3 - Considerando que o caminhão será empregado na execução de serviços públicos essenciais, especialmente nas atividades de coleta seletiva e demais operações desenvolvidas pelo Município, a inexistência de cobertura securitária poderá acarretar elevados prejuízos financeiros à Administração, bem como comprometer a continuidade dos serviços públicos em caso de ocorrência de sinistros.

2.4 - A contratação também visa promover maior segurança patrimonial e eficiência na gestão da frota municipal, assegurando condições para a rápida recuperação do veículo ou a correspondente indenização, quando cabível, minimizando períodos de indisponibilidade e reduzindo despesas extraordinárias suportadas diretamente pelo Município.

2.5 - Como resultados pretendidos, espera-se assegurar a proteção integral do patrimônio público representado pelo veículo segurado, garantir maior previsibilidade dos custos relacionados a eventuais sinistros, preservar a continuidade dos serviços públicos desenvolvidos com o caminhão, reduzir riscos operacionais e financeiros e proporcionar maior segurança jurídica e administrativa à Administração Municipal, em conformidade com os princípios da eficiência, economicidade, planejamento e continuidade do serviço público previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.
3 - DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
3.1 - A presente contratação encontra-se compatibilizada com o Plano de Contratações Anual – PCA do Município, em observância ao disposto no art. 12, inciso VII, da Lei Federal nº 14.133/2021, demonstrando alinhamento com o planejamento institucional e as necessidades da Administração Pública Municipal.

3.2 - Considerando que o Plano de Contratações Anual, disponibilizado no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, a previsão da presente demanda poderá ser identificada através da Plataforma de Contratações Anuais do Município, mediante o código de identificação correspondente.

Código da contratação no PCA: 21726
Link de acesso: https://pncp.gov.br/app/pca/75368928000122/2026
4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO

4.1 - A contratação deverá contemplar a prestação de serviços de seguro veicular para 01 (um) caminhão Mercedes-Benz Atego 1419/48, equipado com Baú de Coleta Seletiva RODOGREEN, pertencente à frota oficial do Município de Mamborê/PR, observadas todas as especificações constantes neste Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência.

4.2 - A seguradora deverá estar regularmente autorizada a operar no ramo de seguros pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, devendo manter essa condição durante toda a vigência contratual.

4.3 - A apólice deverá contemplar, no mínimo, cobertura compreensiva contra colisão, incêndio, roubo, furto, danos decorrentes de fenômenos da natureza, responsabilidade civil facultativa, acidentes pessoais de passageiros, assistência 24 (vinte e quatro) horas, serviço de guincho e demais coberturas estabelecidas no Termo de Referência.

4.4 - A cobertura securitária deverá abranger o caminhão e o implemento Baú de Coleta Seletiva RODOGREEN, quando segurável, observadas as condições da apólice.

4.5 - A contratada deverá disponibilizar atendimento permanente, durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, em todos os dias da semana, para comunicação de sinistros, solicitação de assistência e demais serviços previstos na apólice.

4.6 - Todas as despesas necessárias à execução do objeto, incluindo emissão da apólice, tributos, encargos, custos administrativos e demais despesas diretas ou indiretas, correrão exclusivamente por conta da contratada, não sendo admitida cobrança adicional ao Município.

4.7 - A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Administração Municipal, competindo-lhe verificar o cumprimento das condições estabelecidas na contratação.

4.8 - A apólice deverá ser emitida no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da Nota de Empenho ou instrumento equivalente.

4.9 - A cobertura securitária deverá entrar em vigor na data estabelecida pela Administração Municipal, independentemente da emissão definitiva da apólice, desde que formalizada a contratação e observadas as condições pactuadas.

4.10 - Caso a seguradora entenda necessária a realização de vistoria prévia no veículo, esta deverá ocorrer sem qualquer ônus para o Município, em data previamente ajustada entre as partes.

4.11 - A eventual realização ou dispensa da vistoria prévia não afastará a responsabilidade da contratada quanto ao cumprimento integral das coberturas contratadas, observado o disposto na apólice e na legislação aplicável.

4.12 - A contratada poderá utilizar rede credenciada de prestadores para execução dos serviços de assistência, atendimento, regulação de sinistros, reparos e demais atividades acessórias, permanecendo integralmente responsável perante o Município pela execução do contrato e pelo cumprimento das obrigações assumidas.
5 - RELAÇÃO ENTRE DEMANDA PREVISTA E A QUANTIDADE DO ITEM

5.1 - A demanda prevista refere-se à contratação de seguro veicular para 01 (um) caminhão Mercedes-Benz Atego 1419/48, equipado com Baú de Coleta Seletiva RODOGREEN, recentemente incorporado à frota oficial do Município de Mamborê/PR e destinado à execução de serviços públicos essenciais.

5.2 - O quantitativo da contratação corresponde exatamente à necessidade atualmente identificada pela Administração Municipal, uma vez que o presente procedimento contempla exclusivamente o veículo mencionado, não havendo, neste momento, necessidade de inclusão de outros veículos na mesma contratação.

5.3 - A definição do quantitativo decorre do levantamento realizado pela Secretaria Municipal responsável pela gestão da frota, que identificou a necessidade de contratação de cobertura securitária para o referido caminhão, visando assegurar sua proteção patrimonial desde o início de sua utilização nas atividades operacionais do Município.

5.4 - Dessa forma, verifica-se compatibilidade entre a demanda administrativa e o quantitativo previsto, evidenciando que a contratação atende de forma precisa à necessidade atualmente existente, sem excessos ou insuficiência, observando os princípios do planejamento, da eficiência, da economicidade e da adequada gestão dos recursos públicos previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1 - O levantamento de mercado teve por finalidade identificar as alternativas disponíveis para atendimento da necessidade da Administração Municipal quanto à proteção patrimonial do caminhão Mercedes-Benz Atego 1419/48, equipado com Baú de Coleta Seletiva RODOGREEN, buscando identificar a solução que proporcione maior segurança patrimonial, eficiência administrativa, continuidade dos serviços públicos e adequada gestão dos recursos públicos.

6.2 - Para definição da solução mais adequada, foram analisadas as seguintes alternativas:

6.2.1 - Assunção integral dos riscos pelo Município (autoseguro):
6.2.1.1 - A primeira alternativa analisada consistiu na não contratação de seguro, permanecendo o Município responsável pelo custeio integral de eventuais despesas decorrentes de colisões, incêndios, roubos, furtos, danos causados por fenômenos da natureza, responsabilidade civil perante terceiros e demais sinistros.
6.2.1.2 - Entretanto, essa alternativa mostrou-se tecnicamente e economicamente desvantajosa, uma vez que expõe a Administração Pública a riscos patrimoniais elevados, podendo gerar despesas imprevisíveis de grande vulto, comprometendo o planejamento orçamentário e a continuidade dos serviços públicos desenvolvidos com o veículo.

6.2.2 - Contratação de seguro somente após eventual necessidade:
6.2.2.1 - Também foi considerada a possibilidade de contratar cobertura securitária apenas após a ocorrência de eventual necessidade ou em momento posterior ao início da utilização do veículo.

6.2.2.2 - Todavia, essa alternativa revelou-se inviável, pois o seguro possui natureza eminentemente preventiva, destinando-se justamente à cobertura de riscos futuros e incertos. A inexistência de apólice vigente durante a utilização do veículo deixaria o patrimônio público desprotegido, sujeitando o Município à integral responsabilidade pelos prejuízos decorrentes de eventuais sinistros.

6.2.3 - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de seguro veicular:
6.2.3.1 - A terceira alternativa analisada consiste na contratação de seguradora regularmente autorizada pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP para emissão de apólice de seguro veicular, contemplando cobertura compatível com os riscos inerentes à utilização do caminhão nas atividades operacionais do Município.
6.2.3.2 - Após análise técnica das alternativas disponíveis, verificou-se que esta solução apresenta maior eficiência administrativa e melhor relação custo-benefício, permitindo a transferência dos riscos patrimoniais à seguradora, assegurando cobertura securitária, assistência especializada, maior previsibilidade financeira e continuidade dos serviços públicos em caso de ocorrência de sinistros.

6.3 - Considerando as características do objeto, verificou-se que a contratação de seguro veicular constitui medida preventiva indispensável à adequada gestão do patrimônio público, especialmente em razão do elevado valor do veículo e de sua utilização contínua na execução de serviços públicos essenciais.

6.4 - Durante o levantamento de mercado constatou-se a existência de diversas seguradoras regularmente autorizadas pela SUSEP aptas à prestação dos serviços pretendidos, demonstrando a viabilidade da competição e a existência de mercado fornecedor capaz de atender às necessidades da Administração Municipal.

6.5 - A pesquisa de mercado evidenciou que as seguradoras disponibilizam coberturas compatíveis com o objeto pretendido, incluindo cobertura compreensiva, responsabilidade civil facultativa, assistência 24 (vinte e quatro) horas, serviço de guincho e demais serviços acessórios, possibilitando a definição de requisitos técnicos capazes de assegurar adequada proteção ao patrimônio público.

6.6 - Diante das alternativas analisadas, conclui-se que a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de seguro veicular representa a solução técnica e economicamente mais vantajosa para a Administração Municipal, por proporcionar proteção patrimonial, mitigação de riscos financeiros, maior previsibilidade orçamentária, continuidade dos serviços públicos e observância aos princípios da eficiência, economicidade, planejamento e interesse público previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.
7 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1 - A estimativa do valor da presente contratação foi elaborada com a finalidade de subsidiar o planejamento da despesa, demonstrar a compatibilidade dos preços estimados com os praticados no mercado securitário e verificar a vantajosidade da futura contratação, em observância ao disposto no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

7.2 - Para a formação do valor estimado serão realizadas pesquisas de preços junto a seguradoras regularmente autorizadas pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, aptas à prestação de serviços de seguro veicular, considerando as características específicas do caminhão Mercedes-Benz Atego 1419/48, equipado com Baú de Coleta Seletiva RODOGREEN, as coberturas mínimas exigidas, os limites de indenização, a assistência 24 (vinte e quatro) horas, os serviços acessórios e as demais condições estabelecidas para a futura contratação. A seleção das fontes consultadas buscará assegurar que os valores obtidos reflitam os preços efetivamente praticados no mercado para contratações de características semelhantes.

7.3 - A pesquisa de preços será consolidada em Relatório Técnico de Pesquisa de Preços, elaborado especificamente para instrução do presente processo administrativo, no qual constarão a metodologia utilizada, as fontes consultadas, os critérios de análise adotados, a memória de cálculo, os parâmetros estatísticos eventualmente empregados e a justificativa técnica para definição do valor estimado da contratação.

7.4 - Na elaboração da estimativa serão observadas as disposições do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como do Decreto Municipal nº 110/2023, priorizando-se a utilização de parâmetros capazes de refletir os preços efetivamente praticados no mercado securitário para serviços com características compatíveis às necessidades da Administração Municipal, assegurando maior confiabilidade, transparência e segurança na formação do orçamento estimativo.

7.5 - O Relatório Técnico de Pesquisa de Preços integrará os autos do processo administrativo como documento complementar ao presente Estudo Técnico Preliminar, demonstrando de forma detalhada todas as pesquisas realizadas, as seguradoras consultadas, os valores obtidos, a metodologia de consolidação dos preços e a fundamentação técnica utilizada para definição do valor estimado da contratação.

7.6 - A metodologia adotada para formação do orçamento estimativo buscará assegurar a compatibilidade dos valores com a realidade do mercado securitário, permitindo que a Administração Municipal disponha de parâmetro técnico adequado para análise da vantajosidade da contratação, contribuindo para a obtenção da proposta mais vantajosa e para a adequada aplicação dos recursos públicos, em observância aos princípios da economicidade, eficiência, planejamento, transparência e interesse público.
8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

8.1 - A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de seguro veicular destinado ao caminhão Mercedes-Benz Atego 1419/48, equipado com Baú de Coleta Seletiva RODOGREEN, pertencente à frota oficial do Município de Mamborê/PR, mediante emissão de apólice com vigência de 12 (doze) meses.

8.2 - A contratação deverá contemplar cobertura securitária compatível com os riscos inerentes à utilização do veículo nas atividades operacionais da Administração Municipal, incluindo, no mínimo, cobertura compreensiva contra colisão, incêndio, roubo, furto, danos decorrentes de fenômenos da natureza, responsabilidade civil facultativa, acidentes pessoais de passageiros, assistência 24 (vinte e quatro) horas, serviço de guincho e demais coberturas previstas no Termo de Referência.

8.3 - A solução deverá assegurar a proteção patrimonial do caminhão e do implemento Baú de Coleta Seletiva RODOGREEN, quando segurável, proporcionando cobertura indenizatória compatível com o valor do bem, atendimento especializado para comunicação e regulação de sinistros, além dos serviços acessórios disponibilizados pela seguradora contratada.

8.4 - A contratação proporcionará maior segurança patrimonial, previsibilidade financeira e eficiência administrativa, reduzindo os impactos econômicos decorrentes de eventuais sinistros e contribuindo para a continuidade dos serviços públicos desenvolvidos com o veículo, especialmente nas atividades relacionadas à coleta seletiva e demais serviços operacionais do Município.

8.5 - A solução adotada mostra-se tecnicamente adequada às necessidades da Administração Municipal, por permitir a transferência dos riscos patrimoniais à seguradora, assegurar suporte especializado em situações de emergência, preservar o patrimônio público e promover maior segurança jurídica e operacional durante toda a vigência contratual, em conformidade com os princípios da legalidade, eficiência, economicidade, planejamento e interesse público previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

9 - PARCELAMENTO DE ITENS 

9.1 - Em atendimento ao disposto no art. 18, § 1º, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, procedeu-se à análise quanto à viabilidade técnica e econômica do parcelamento do objeto, considerando suas características, a estrutura do mercado securitário e a necessidade de garantir a adequada execução contratual.

9.2 - Nos termos do art. 40, §§ 2º e 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, o parcelamento deverá ser adotado sempre que técnica e economicamente viável e quando não comprometer o conjunto da solução pretendida pela Administração Pública.

9.3 - No presente caso, verificou-se que o objeto compreende a contratação de seguro veicular para 01 (um) caminhão Mercedes-Benz Atego 1419/48, equipado com Baú de Coleta Seletiva RODOGREEN, constituindo uma única solução securitária, cujas coberturas são interdependentes e devem ser prestadas por uma única seguradora.

9.4 - O eventual parcelamento das coberturas entre diferentes empresas acarretaria dificuldades na gestão contratual, aumento da complexidade administrativa, possibilidade de conflitos na regulação de sinistros, definição de responsabilidades e execução das obrigações contratuais, comprometendo a eficiência da contratação e a efetiva proteção do patrimônio público.

9.5 - Além disso, o mercado securitário normalmente opera mediante emissão de apólice única, contemplando todas as coberturas contratadas, circunstância que reforça a inviabilidade técnica e operacional do fracionamento do objeto.

9.6 - Assim, conclui-se que o parcelamento não se mostra técnica nem economicamente recomendável para a presente contratação, sendo a execução integral por uma única seguradora a solução que melhor atende ao interesse público, assegurando maior eficiência administrativa, uniformidade na prestação dos serviços, adequada gestão contratual, segurança jurídica e efetiva cobertura securitária.

9.7 - Dessa forma, a contratação será realizada em item único, por se tratar de objeto indivisível sob o aspecto técnico e operacional, em conformidade com os arts. 18 e 40 da Lei Federal nº 14.133/2021, preservando a competitividade, a economicidade e a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Municipal.
10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

10.1 - A solução proposta tem por objetivo assegurar a proteção patrimonial do caminhão Mercedes-Benz Atego 1419/48, equipado com Baú de Coleta Seletiva RODOGREEN, pertencente à frota oficial do Município de Mamborê/PR, mediante a contratação de cobertura securitária compatível com os riscos inerentes à sua utilização nas atividades operacionais da Administração Municipal.

10.2 - Sob o aspecto patrimonial, espera-se garantir a preservação do bem público, minimizando os impactos financeiros decorrentes de eventuais sinistros, tais como colisões, incêndios, roubos, furtos, danos provocados por fenômenos da natureza e demais eventos cobertos pela apólice, assegurando a adequada recomposição do patrimônio municipal quando cabível.

10.3 - Sob o aspecto operacional, a contratação proporcionará maior continuidade na execução dos serviços públicos desenvolvidos com o veículo, reduzindo os prejuízos decorrentes de sua eventual indisponibilidade e assegurando suporte especializado para atendimento de ocorrências, assistência 24 (vinte e quatro) horas e demais serviços previstos na apólice.

10.4 - Sob o aspecto financeiro, pretende-se conferir maior previsibilidade às despesas da Administração Municipal, transferindo à seguradora os riscos patrimoniais decorrentes da utilização do veículo e evitando desembolsos extraordinários de elevada monta para reparação de danos ou indenização de terceiros.

10.5 - Sob o aspecto administrativo, a contratação contribuirá para o fortalecimento da gestão da frota municipal, proporcionando maior segurança jurídica, eficiência na administração dos riscos, padronização da proteção patrimonial e melhor controle da execução contratual, por meio de apólice com coberturas compatíveis com as necessidades da Administração.

10.6 - A solução também proporcionará maior segurança nas operações desenvolvidas pelo Município, assegurando atendimento especializado em caso de sinistros, rapidez na regulação dos eventos cobertos e mecanismos adequados para redução dos impactos operacionais decorrentes de acidentes ou outras ocorrências imprevisíveis.

10.7 - Dessa forma, os resultados pretendidos consistem na proteção do patrimônio público, na mitigação dos riscos financeiros suportados pela Administração, na continuidade dos serviços públicos executados com o veículo segurado, na melhoria da gestão patrimonial e na observância dos princípios da eficiência, economicidade, planejamento, continuidade do serviço público e interesse público previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

11 - PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

11.1 - Para a adequada execução da futura contratação, a Administração Municipal adotará as providências administrativas necessárias ao planejamento, gerenciamento, acompanhamento e fiscalização da execução contratual, assegurando o cumprimento das condições estabelecidas no Termo de Referência, na apólice de seguro e nos demais documentos que compõem o processo de contratação.

11.2 - Será formalmente designado gestor e fiscal do contrato, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, aos quais competirá acompanhar a execução contratual, fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela seguradora, conferir a emissão da apólice, controlar sua vigência, acompanhar a comunicação e a regulação de eventuais sinistros, atestar a regular execução contratual e adotar as medidas administrativas cabíveis em caso de descumprimento das obrigações pactuadas.

11.3 - A Secretaria Municipal responsável pela gestão da frota deverá manter atualizadas as informações cadastrais do veículo segurado, comunicando tempestivamente à seguradora quaisquer alterações que possam influenciar na execução do contrato ou nas condições da cobertura securitária, observadas as disposições constantes da apólice.

11.4 - A Administração Municipal manterá controle administrativo da contratação, contendo, sempre que possível, informações relativas à apólice emitida, período de vigência, coberturas contratadas, registros de comunicação de sinistros, atendimentos realizados, indenizações eventualmente pagas e demais ocorrências relacionadas à execução contratual, possibilitando maior eficiência na fiscalização e na gestão do contrato.

11.5 - Não se verificou a necessidade de realização de obras, adequações estruturais, aquisição de equipamentos, contratação de pessoal ou capacitação específica dos servidores para viabilizar a execução da futura contratação, considerando que a Administração Municipal dispõe de estrutura administrativa suficiente para o gerenciamento, acompanhamento e fiscalização do contrato de seguro veicular.

11.6 - Eventuais sinistros deverão ser comunicados à seguradora pelos canais oficiais disponibilizados para atendimento, observando os prazos e procedimentos previstos na apólice, cabendo ao gestor e ao fiscal do contrato acompanhar a adoção das providências necessárias até a conclusão do atendimento e, quando aplicável, da regulação do sinistro.

12 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

12.1 - Verificou-se a existência de contratação vigente para prestação de serviços de seguro veicular destinada a outros veículos pertencentes à frota oficial do Município de Mamborê/PR.

12.2 - Entretanto, constatou-se que a referida contratação não contempla o caminhão Mercedes-Benz Atego 1419/48, equipado com Baú de Coleta Seletiva RODOGREEN, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, inexistindo previsão contratual que possibilite sua inclusão por meio de aditamento, sem alteração indevida do objeto originalmente contratado.

12.3 - Considerando que a inclusão de novo veículo em contrato vigente configuraria alteração das condições inicialmente estabelecidas e poderia comprometer os princípios da legalidade, da vinculação ao instrumento convocatório e da isonomia entre os licitantes, concluiu-se pela inviabilidade de utilização da contratação atualmente vigente para atendimento da presente necessidade.

12.4 - Dessa forma, a solução adequada consiste na realização de procedimento específico para contratação de seguro veicular destinado exclusivamente ao referido caminhão, assegurando o atendimento da necessidade administrativa, a proteção do patrimônio público e a observância das disposições da Lei Federal nº 14.133/2021.

12.5 - Não foram identificadas outras contratações correlatas ou interdependentes cuja execução constitua condição para a celebração ou execução do presente contrato, podendo a futura contratação ser executada de forma autônoma e independente.

13 - DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1 - A presente contratação possui natureza eminentemente administrativa e securitária, não envolvendo a execução direta de obras, serviços potencialmente poluidores, intervenções ambientais ou atividades capazes de gerar impactos ambientais significativos.

13.2 - Os eventuais impactos ambientais relacionados ao objeto decorrem exclusivamente da utilização do veículo segurado e da ocorrência de possíveis sinistros, tais como colisões, incêndios ou vazamentos de combustíveis e lubrificantes, situações que poderão ocasionar danos ao meio ambiente de forma indireta e eventual.

13.3 - Em caso de ocorrência de sinistros com potencial impacto ambiental, deverão ser observadas todas as normas ambientais aplicáveis, cabendo aos órgãos competentes e aos responsáveis legais adotar as medidas necessárias para contenção, comunicação, limpeza, recuperação da área afetada e destinação ambientalmente adequada dos resíduos eventualmente gerados.

13.4 - A contratação do seguro veicular contribui indiretamente para a adequada gestão patrimonial da Administração Municipal, assegurando recursos para recuperação ou substituição do veículo em caso de sinistro e favorecendo a rápida remoção do bem acidentado, reduzindo riscos de agravamento de eventuais danos ambientais.

13.5 - Considerando as características do objeto, conclui-se que a contratação não ocasionará impactos ambientais diretos relevantes, não sendo identificada a necessidade de adoção de medidas mitigadoras específicas além da observância da legislação ambiental vigente e das boas práticas relacionadas à gestão da frota pública.

14 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:

14.1 - Após a realização dos estudos técnicos constantes neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação pretendida mostra-se tecnicamente viável, operacionalmente adequada e economicamente justificável, constituindo a solução mais vantajosa para atender à necessidade da Administração Municipal de Mamborê/PR.

14.2 - Este posicionamento fundamenta-se nos seguintes aspectos:

a) observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, planejamento, economicidade, interesse público e desenvolvimento nacional sustentável, previstos no art. 5º da Lei Federal nº 14.133/2021;

b) atendimento ao interesse público, conforme disposto no art. 11 da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando que a contratação proporcionará proteção ao patrimônio público municipal, mitigação dos riscos financeiros decorrentes de eventuais sinistros e maior segurança na execução dos serviços públicos desenvolvidos com o veículo segurado;

c) demonstração da viabilidade técnica da solução, evidenciada pelo levantamento de mercado realizado, que identificou a existência de seguradoras regularmente autorizadas pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP aptas à prestação dos serviços pretendidos;

d) demonstração da viabilidade econômica da contratação, a qual será corroborada mediante pesquisa de preços elaborada em conformidade com o art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021 e com o Decreto Municipal nº 110/2023, permitindo à Administração avaliar a compatibilidade dos valores praticados no mercado securitário e selecionar a proposta mais vantajosa;

e) adequação da solução às necessidades da Administração Municipal, considerando que a contratação assegurará cobertura securitária para o caminhão Mercedes-Benz Atego 1419/48, equipado com Baú de Coleta Seletiva RODOGREEN, contribuindo para a continuidade dos serviços públicos, a proteção do patrimônio municipal e a adequada gestão dos riscos inerentes à utilização do veículo.

14.3 - Diante das análises realizadas, conclui-se pela viabilidade da contratação, recomendando-se o prosseguimento do presente processo administrativo, com a elaboração dos demais documentos da fase preparatória e a adoção das providências necessárias à realização da contratação, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.

Mamborê, 01 de julho de 2026

SANDRA DA SILVA NASCIMENTO AGOSTINHO

Diretora da Secretaria da Administração
LUIZ FELIPE CARDOSO RADONSKI

Diretor da Divisão de Licitação e Contratos

Portaria 389/2025-DP
MODELO I

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISTORIA
A Prefeitura Municipal de Mamborê – PR

Dispensa Eletrônica nº 043/2026.
A empresa ____________________________________________, inscrita no CNPJ nº ______________________, por intermédio de seu representante legal infra-assinado, para fins de participação no procedimento licitatório que tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro veicular pertencente à frota do Município de Mamborê-PR, declara que:

a) Dispensa, de forma expressa, a realização de vistoria ou visita técnica prévia no veículo, para fins de formulação de sua proposta e eventual contratação.

b) Declara, ainda, que teve pleno conhecimento das condições do objeto licitado, bem como de todas as informações técnicas disponibilizadas no edital e em seus anexos, consideradas suficientes para a correta avaliação do risco e elaboração da proposta.

c) Assume inteira responsabilidade por sua proposta apresentada, não podendo alegar, futuramente, desconhecimento de características, estado de conservação, uso ou demais condições do veículo segurado como fundamento para revisão de valores, recusa de cobertura ou qualquer outra pretensão relacionada ao objeto contratado, ressalvadas as hipóteses legalmente admitidas.

d) Reconhece que a eventual realização de vistoria, se necessária, poderá ocorrer somente após a adjudicação, nos termos do edital, sem que isso implique ônus adicional à Administração Pública ou prejuízo à contratação.

Declara, por fim, que a presente dispensa é firmada de forma livre, consciente e irretratável, para todos os fins de direito.

Por ser verdade, firma a presente declaração.

, 
de
2026.
Responsável pela proponente 

Nome:
CPF nº 

Assinatura:


